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O PREFEruO
CÂMARA MUNICIPAL

Areia Branca, 27'de Maio de 1998"

Dispõe sobre o dooçôo de
um feneno de proprÍedode
desÍe município, localizado
no DisfuÍÍo de Ang,ial, e
confém ouÍros provídêncios.

MUNICIPAL DE AREIA BRANCA, FAÇO SABER QUE A
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI :

ART. lo - Fica doado um terreno a Associação Comunitária do Povoaclo de
Arraial, nas dimensões de l2(doze) por 20 (vinte) metros.

Art.. 20 - A referida area destinar-se-á exclusivamente a implantação do
projeto, ora pleiteado pela referida associação, junto a Coordenadoria Técnica do
Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural - PAPR qual seja, a implantação de
um suporte a pesca artesanal.

Arl. 30 - Em caso do não cumprimento para os fins dispostos no art T, o
referido imóvel será reincorporado ao patrimônio cleste município.

Arl. 4o - Esta LEI entrará em vigor na data cle sua publicação.

Arl. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Coronel Fausto, em27 de Maio de 1998.
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